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SE0RETARLA MUN\C\PAL DE EDUCAçÃO, ESPORTES, CULTURA, TURTSMO E
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CONTRATO N.'OO4/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
SE9RETARIA DE EDLiCAçÃO, eSeORrES, CttLTttRA,
TuRlstno E JUvENTUDE DE cnÃ GRANDE E A
EMPRESA GRAFICA PALMEIRAS LTDA ME. PARA OS
F'A'S QUE SE ESPECIFICA.

Aos 02 (dois) dias do mês de janeiro de 2024, de um lado a SECRETARIA DE EDUCAçÃO,
ESPORTES, CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE DE CHÃ GRANDE com sede e foTo em
Pernambuco, localizada à Avenida Vinte de Dezembro, no 100, Dom Helder Câmara, Chá Grande - PE,
inscrita no C.N.P.J./MF sob o no 30.005.980/0001-86, neste ato representado pelo seu Gestor e
Secretário de Educaçáo, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude Sr. Joel Gomes da Silva, brasileira,
divorciado, professor e farmacêutico, nomeado por meio da Portaria No 005/2021 datada em O4lO1l2O21,
portador da Carteira de ldentídade no 5.322.402 SSP/PE, CPF no 027.009.264-12, no uso da atribuição
que lhe confere o ORIGINAL, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa
Gráfica Palrneiras Ltda ME; inscrita no CNP.J sob o n' O1.222-778lü)0'l{8, estabelecida à Rua
Sorocaba, no 52 - Galpão A - Cordeiro - Recife - PE, CEP: 50.721-530, neste ato representada por seu
reÍrreserttaÍ.rte iegai, Sr. Rirtalcio Peieira de Lima, Srortador da Carteira de icierrtidade i.ie 3.43ô.5iô,
expedida pela Secretaria de Defesa Social do Estado de Pernambuco, CPF/MF No 889.975.454-34,
doravante denominada CONTRATADA, pactuam o presente Contrato, cuja celebraçáo é decorrente
Processo Licitatório no O5O|2O22 - Pregão Eletrônico no O2112022 - Ata de Registro de Preços no

OO1I2O23 - doravante denominado PROCESSO e que se regerá pela Lei Federal no 8.666 de 21 de
junho de 1993, e modificaçÕes subsequentes; pelos termos da proposta vencedora, parte integrante
r{acÍa nnnfrafn' noln oclaholaairln nn Er{ilal ê cêr rc ânêvôs nalne nronaifnc r{o r{irai}n nrilrlian anlinandn-,r.qrvt tJv,e t,vtve Yt sP,,\Jq,,vv

se-lhes supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado;
atendidas as cláusulas, e condiçÕes que se enunciam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Contratação de Empresas especializadas na Prestaçáo de
Serviços de lmpressos e outros Materiais Gráficos para atender as necessidades do Município de
Chã Grande e demais Órgão Participantes, conforme especificaçÕes e quantidades indicadas no Anexo
ll, parte integrante deste contrato independentê de transcrição.

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato não poderá ser objeto de cessáo ou transferência, no todo ou
em parte.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FINALIDADE - O objeto deste Contrato destina-se ao desenvolvimento
das atividades normais da Secretaria Municipal de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude e
Departamentos correlacionados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO - O presente Contrato vigorará até 31 de dezembro de 2024,
contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos da legislaçáo pertinente.
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valor de R$ 13.588,00 (Treze mil, quinhentos e oitenta e oito reais) referente ao valor total do objeto
previsto na Cláusula Primeira, paraa totalidade do período mencionado na Cláusula Terceira, conforme
detalhamento a seguir.
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Unitario R3

Valor
Total R$

21

Troféu em acrílico cristal - Com base de
acrílico cristal 20 mm, polido, texto e
layout definidos posteriormente pela
confuatante. Com 5 modelos diferentes.
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200 67,94 13.588,00
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SE9RETARLA MUN\C\PAL DE EDUCAçÃO, ESPORTES, CULTURA, TURISMO E
JUVENTUDE

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente da
contratada, por ordem bancária, em até 30 (kinta) dias consecutivos, a contar do recebimento definitivo,
nrranr{n manlir{ac âc mêcmâc nnndinÂoe ininiaie dc hahilitanãn a nasn nÂn l.raia faln immr{ilirrn nare n,.v rq,u v

qualtenha conconido à contratada.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão realizados integralmente, em conespondência com os
lmpressos e outros Materiais Gráficos efetivamente entregues no mês anterior ao do pagamento.

Parágrafo Terceiro - A nota fiscal devidamente atestada deverá ser aoresentada na Secretaria de
Finanças do Município de Chá Grande/PE, Localizada na Avenida Sáo José, n'101, Centro, Chá
Grande/PE.

Parágrafo Quarto - Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar.

a) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS;
b) Certidáo Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da Uniáo e INSS,
expedida pela Secretaria da Receita Federaldo Brasil;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho,
comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílío ou sede da
contratada.

Parágrafo Quinto - O pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratada da nota fiscal
devidamente preenchida e indicaçáo do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o
valor do objeto.

Parágrafo Sexto - Nâo haverá, sob hipotese alguma, pagamento antecipado.

--! -.-. --l- ! -tr:- - --raragrario §eumo - l\errnurÍl pagaíneílt(,) §era eTeruau() a aoJuursaraila enquaÍ[o penQeÍrle qe [qulqaçao
qualquer obrigaçáo. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preÇos ou à atualização
monetária.

Parágrafo Oitavo - A nota fiscal que for apresentada com ero, ou observada quâlquer cirornstância que
desaconselhe o pagamento, será devolvida à contratada, para correção e nesse caso o prazo previsto
nn naráaraÍa nrimairn cará inlarrnmnir{n Â nnnlanam r{n nrazn nrorrietn ^ârâ 
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partir da respectiva regularização.

Parágrafo Nono - Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não geraráo direito a
qualquer atualização.

Parágrafo Décimo - A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do
registrado no Contrato.

Parágrafo Décimo Primeiro - Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete,
embalagem e todos e quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais ou de qualquer outra natureza resultantes da execução do contrato.

CúUSULA QUTNTA - DA ATUALIZACAO MONETÀR|A - Ocorrendo atraso no pagamento, e desde
que para tanto, a contratada nâo tenha concorrido de alguma forma; haverá incidência de atualizaçáo
monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada do IPCAIIBGE ocorrida entre a data final
prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realizaçâo.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE - Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do
Contrato.
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sEcRErÁ HA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, ESqORTES, CULTURA, TURí,SMO E
JUVENTUDE

Parágrafo Único - Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso ll, d da Lei
R 

^Â610" 
mar{ianlc nrnrrneacán da aantralarla arria nrotoncãn rfcvarâ oclar errfinionlomonto nnmnrnrrar{ai.u vu;iiijivaquq

através de documento(s).

CLÁUSULA SETIMA - DA ExEcUCÃo Do oBJETo Do GONTRATO - os tmpressos e outros
Materiais Gráficos adquiridos deverão ser entregues no Almoxarifado Central, localizado na Rua
Joaquim José Miranda, no 19-A - Manoel SimÕes Barbosa - Chã Grande - PE (Salão Paroquial),
ocasião em que será orocedida a conferência dos orodutos entregues. e a verificagão se estão de
acordo com as características e quantitativos descritos na Ordem deFornecimento.

Parágrafo Primeiro. Os lmpressos e outros Materiais Gráficos deverão ser entregues em até 10 (dez)
dias corridos, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento emitida pela Secretaria Municipalde
Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude de Chã Grande, no horário de 07h00min as
í3h00min.

Parágrafo Segundo: Os lmpressos e outros Materiais Gráficos serão recebidos definitivamente apos a
verificação da qualidade e quantidade dos produtos ê consequente aceitação, mediante atestado do
setor responsável.

Parágrafo Terceiro: O transporte, carga e a descarga dos produtos correrão por conta da Contratada,
sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente a Secretaria Municipal de Educação, Esportes,
Cuitur-a, Turisrno e iuveritude de Cirã Gr'arrcle.

Parágrafo QuaÉo: O recebimento provisorio ou definitivo dos lmpressos e outros Materiais Gráficos e
do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da inconeta execução
do contrato.

ÍjttÀatqÇa l.lrrinfa. Â í-nnlralar{a Íiaará nhriaar{a a lrnrar n nrndr rÍn nr ra rriar a cêr rê^r rcarln nnr nõn. uruu.e.v sqrr.re. q eerrl,qss yqe rrv, qsv Hv, ,.uv

atender à especificação do Anexo ll/Ordem de Fomecimênto, sêm quê isto acarrete qualquer ônus à
administraçáo ou importe na relevância das sançÕes previstas na legislação vigente. O prazo para
entrega do(s) novo(s) produto(s) será de até 48 (quarenta e oito) horas contadas em dias úteis, a
contar da notificação à contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

Parágrafo Sexto: Os produtos serão reeebidos de modo imediato e definitivo, sendo de
responsabilidade do fornecedor beneficiário os padrões adequados de segurança e qualidade, cabendo-
lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilizaçáo dos mesmos.

Parágrafo Sétimo - Será designado o servidor Sérgio Femandes de Carvalho, matrícula 346922,
Secretário Municipal de Governo, como GESTOR DO CONTRATO o servidor José Emeson
Albuquerque Campos, Secretário Municipal de Administração, matrícula 001282, como FISCAL DO
CONTRATO das diversas Secretarias Municipais, responsável pelo acompanhamento e fiscalização da
entrega dos produtos, anotando em registro proprio todas as ocorrências relacionadas à execução e
determinação, tudo o que for nêcessário à regularizaçáo de falhas ou defeitos observados na execução
do Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO - A subcontratação depende de autorizaçáo prévia da
Coritratarite, a quem iÍtcuÍn'oe avaiiai se a su'ocoritratação cuÍnpre us rer4uisitr.rs rie quaiiÍicação técriica,
além da regularidade fiscal e trabalhista necessários à execução do objeto.

Parágrafo Primeiro - A Contratada, na execuçáo do contrato, sem prejuízo das responsabilidades
contratuais e legais, poderá subcontratar parte do objeto deste termo de referência, até o limite máximo
de 30%, com prévia autorização da Secretaria Municipal de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e
lr rrranfi rr{o rla Í.hã í?randovv , er r.vvv
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Parágrafo Segundo - Em qualquer hipótese de subcontratação, pêrmanece a responsabilidade integral
da Contratada pela perfeita execuçâo contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das
ati,.,idades da subcontrataçâo, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprirnento
das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA - É responsabitidade da CONTRATADA
a execuçáo objeto contratual em estreíta observância da legislação vigente para contrataçôes públicas,
as especificaçÕes técnicas contidas no edital e seus anexos, bem como em suas propostas, assumindo
integralmente as seguintes obrigações:

a) Realizar o Fornecimento em conformidade com este Termo, o Contrato ou a Ata de Registro de
Preços;
b) Responder pelos danos e/ou prejuízos causados a Secretaria Municipal de Educação,
Esportes, Cultura, Turismo e Juventude de Chá Grande ou a terceiros, por ocorrência de
problemas em virtude da execuçáo do Contrato, salvo na oconência de caso fortuito, ou força
maior, apurados na forma da legislação vigente;
c) Acatar e facilitar a ação da fiscalizaçáo da Secretaria Municipal de Educação, Esportes,
Cultura, Turismo e Juventude, cumprindo as exigências da mesma;
d) Responsabilizar-se pelo transporte dos Materiais, de seu estabelecimento até o local
determinado pela Secretaria Municipalde Educaçáo, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude, bem
como pelo seu descanegamento;
_r n_____-___r_:t:___ _ _t_ _- -_L_ )__e, rÍesPuilsiduillz:iÍ-Se Pelus eiluilrgus ueuulÍeiltes uu uuÍnPilrneillu uas ouÍrgaáçues uuÍrrÍ.il.uiils,
bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuiçóes ou emolumentos
federais, estaduais e municipais, quê incidam ou venham inciclir sobre o objeto deste Termo de
Referência, bem como apresentar os respectivos comprovantês, quando solicitados pelas
Secretarias Demandantes;
f) Comunicar à gestão de contratos, a qualquer tempo, toda anormalidade gue possa prejudicar a
avonr raãn dn í^nnlrala 
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providenciando a devida coÍreÉo;
g) Náo transferir a outrem, o objeto do Contrato;
h) Além de outros documentos que possam ser exigidos em Edital e/ou Contrato, os fomecedores
também deverão apresentar Declaração de que o Material fornecido será substituído, sem ônus
para as Secretarias Demandantes, caso o mesmo não esteja de acordo com exigências deste
Termo. do Editalou do Contrato:
i) Emitir uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fornecimento enviada, onde conste, no
mínimo, n'(s) do(s) item(s), quantidacle fomecida, valor unitário e valor total. As informações
deverão estar dispostas lado a lado, Materiala Material, de modo a viabilizar a cpnferência;
j) Substituir imediatamente os maleriais em desconformidade com as especificaçôes da
ata/contrato ou em desacordo com a arte/matriz fornecida pela CONTRATANTE, sem ônus para
as Secretarias;
k) Manter número telefônico e e-mail atualizados de escritorio ou firma para contato e
intermediação junto à contratante.

CLÁUSULA DÉC|MA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - Sáo obrigações da Secretaria
Municipal de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude de Chá Grande:

ai For'riecer as artesiÍitatrizes dos impr'essos e rirateriais gr'áíicos para a COiITRÂTÂDA;
b) Acompanhar a execuçáo do objeto deste Termo de Referência e efetivar a satisfaçáo do crédito
da contratada nos termos dispostos neste instrumento, no respectivo Editale no Contrato;
a) Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela contratada e
que sejam pertinentes ao objeto do presente Termo de Referência, do Edital ou do Contrato;
b) Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer inegularidade relacionada ao contrato;
nl Âe Qonrolariac l\,ir rnininaic l-lomanr{anloc nãn aclãn nhrinar{ae a crlat ririr r rmâ ^r ronlir{ar{ae, , rs vve, e Yqq, ,.reusv

mínima dos lmpressos ê outros Materiais Gráficos, ficando ao seu exclusivo critério a definição da
quantidade e do momento da aquisiçáo;
d) Os instrumentos contratuais de fornecimento dos materiais conforme m
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que constará anexa ao edital de licitação e a fiscalização e gestão será feita por servidor
designado através de Portaria exarada por cada Secretário demandante respectivamente.

CLÁUSULA DÉclMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES - COM fUNdAMENtO NO Art. 7" dA LEi FEdETAI
n.o 10.52012002, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30% (trinta por cento), do valor estimado para ARP e
demais cominaçôes legais, nos seguintes cursos:

a) Apresentar documentaçâo falsa;
b) Enselar o retarclamento c,a execuçáo do ob1eto;
c) Falhar na execução do contrato;
d) Não assinar a Ata de Registro de Preços e Contrato no prazo estabelecido;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Náo mantiver a proposta;
g) Deixar de entregar documentaçáo exigida no certame;
Ll 

^^é^r^- 
(-^..J^ t:^^^1.il, \/uÍiltitgt ilduuE il§íJ(11,

i) Fizer declaraçáo falsa.

Parágrafo Primeiro -Para condutas descritas nas alÍneas "a","d","€,"f', "g'' "h" e "i", será aplicada
multa de no máximo 30% (trinta por cênto) do valor do contrato.

ÍlarânrzÇa Sarrrrndn - í) rclarrlamentn r{a evpnrrr:ão nrerricta na alínca ''h' aqlará r^nnfinrrradn nrrandn aY-- r'
Contratada:

a) Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato, após 07 (sete) dias, contados
da data constante na ordem de fomecimento;

b) Deixar de realizar. sem causa -iustificada, as obrigações definidas no contrato por 03 (três) dias
seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados.

Parágrafo Terceiro - Será deduzido do valor da multa aplicada em razâo de falha na execuçáo do
contrato, de que trata a alínea "C', o valor relativo às multas aplicadas em razâo do Parágrafo Sexto.

Parágrafo Quarto - A falha na execuçáo do contrato prevista no subitem "C' estará configurada quando
a Contratada se enquadrar em pelo menos uma das situações previstas na tabela 3 do item Parágrafo
Sexto desta cláusula, respeitada a graduação de infrações conforme a tabela 1 a seguir, e alcançar o
total de 20 (vinte) pontos, cumulativamente.

TABELA 1

Grau da lnfração Pontos da lnfração
i 2
2 3
3 4
4 5
5 8
6 10

Parágrafo Quinto - O comportamento previsto no Parágrafo Quarto estará configurado quando a
Contratada executar atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, S e 97, parágrafo
único, da Leino 8.666/'1993.

Parágrafo Sexto - Pelo descumprimento das obrigaçôes contratuais, a Administraçáo aplicará multas
conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes:

TABELA 2
Grau
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TABELA 3

Parágrafo Sétimo - A sanção de multa poderá ser aplicada à Contratada juntamente com a de
impedimento de licitar e contratar estabelecida no Caput desta cláusula.

Parágrafo Oitavo - As infraçÕes serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias conidos
J- --l:--^:- 

l^ 
-^-^l:J^)^ ^ ^--t-^r^J^ 

^^a ^^-^:-r-^^:^ ^-L^-J^ Â â-l:Ê-âÃÀ ^+a con-tai uá aljliüaçãú uaa PeÍiaiiuduu. d uur il.lclráud uuilrsLEr cr ills§ilrcr llilrcilycru, ud9t iluu d dPilÍ-ã!.clu Eilr
dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual.

1
0,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da
obrigaÇão.

2
l\ lt0L aa^ra a .,alar Aa aaAa'm Án íarnaaim^^+^ â rafara a rlaaa, 'mnrimanla Àav,a/ú gvylI v Yqlvr uq vruçtlr ug rvrrr99rlr9Írrv q Yvg og rvIgrg v sgJgurrryrrlll9rr(v uq

obrigaÇão.

3
0,8% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da
obrigaçáo.

4
1,6% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da
obrioacão.

5
3 ?o1" snhr'e ô .-râlôr' r'la nr"r1cm r'!c fnr'neeimento a orle se refere o <leseLrmorimgntO dav v vvvvs,,,r.,.ri

obrigaÇão.

6
4,0% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da
obrioacáo.

Item Descricão Grau lncidêneia

1

Executar fornecimento incompleto, paliativo, provisório como por
caráter permanente, ou deixar de providenciar recomposição
complementar.

2 Por Ocorrência

2
Fornecer informação pérfida de fomecimento ou substituir
material licitado por outro de qualidade inferior.

2 Por Ocorrência

ó
Suspender ou intenomper. salvo motivo de força maior ou caso
fortuito, os fomecimentos contratados.

o
Por dia e por
tarefa desionada

4
Utilizar as dependências da Contratante para fins diversos do
obieto do contrato.

5 Por Ocorrência

5
Recusar a execução de fornecimento determinado pela
Fiscalizaçáo, sem motivo iustificado.

5 Por Ocorrência

()
Permitir situaÇão que crie a possibilidade de causar ou que cause
dano físico, lesáo corporalou consequências letais.

o h-- 
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7
Retirar das dependências do Contratante quaisquer
equipamentos ou materiais de consumo previstos em contrato,
sem autorização prévia.

1
Por item
ocorrência

e por

porPor item e
ocorrência8 Manter a documentaçâo de habilitaçáo alualizada 1

Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
Fiscalizacáo.

1 Por Ocorrência9

1 Por Ocorrência10
Cumprir determinação da Fiscalizaçâo para controle de acesso
de seus funcionários.
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da
Fiscalizacão.

2 Por Ocorrência11

3
porPor item e

ocorrência12
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não
previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente
notificada pela unidade fiscalizadora.

13
Entregar a garantia contratual eventualmente exigida nos termos
e prazos estipuiaoos.

1 Por dia
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JUVENTUDE

Parágrafo Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de
Aplicação de Penalidade - PAAP, devendo ser observado o disposto no Decreto Estadual no
42.1.9!2A15 e no Decreto Estadua! no 44.948!2A17.

Parágrafo Décimo - A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do
pagamento a ser efetuado ao contratado.

Parágrafo Décimo Primeiro - Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa
indicados no Parágrafo Décimo acima. o contratado será notificado para recolher a importância devida
no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da comunicaçáo oficial.

Parágrafo Décimo Segundo - Decorrido o prazo previsto no Parágrafo Décimo Terceiro, o contratante
encaminhará a multa para cobrança judicial.

Parágrafo Décimo Terceiro - A Administração poderá, em situaçôes excepcionais devidamente
motivadas, efetuar a retenção cautelar do valor da multa antes da conclusão do procêdimênto
administrativo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO - A inexecução totalou parcial do presente Contrato
ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

l---l!-----l r-------L2---a ! ----L---L-J- ^ ----r.--^-.-raragraro rr!ÍItetro - tllautlltpteÍItenlo tÍIllrutavel a G(,Íllrütaqa - \,, cullUictirille puue,ic re§utÍturÍ
administrativamente, o presente Contrato nas hipoteses previstas no artigo 78 I a Xll e XVll da Lei
8.666/93 sem que caiba à contratada direito a qualquer indenização, sem prejuízo das penalidades
pertinentes em processo administrativo regular.

Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido consensualmente, mediante a
nnnrrÂnnia r{a lrinÁlaca nrarricla nn innica Y\/ll da aéiaa 79 da I ai ,l 
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Parágrafo Terceiro - O presente Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as
partes; reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para a Administração.
Artigo 79, ll da Lei8.666/93.

Parágrafo Quarto - Este Contrato ooderá ser rescindido judicialmente nos termos da legislaçáo
processualvigente. Artigo 79, lll da Lei 8.666193.

Parágrafo Quinto - Quando a rescisâo ocorrer com fundamento nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da
Lei 8.666/93, sem que haja culpa da contratada será esta ressarcida dos prejuízos regularmente
comprovados que houver sofrido. Artigo 79 parágrafo 2o daLei 8.666/93.

Parágrafo Sexto - A rescisão administratúa ou amigável será precedida de aulorização escrita e
fundamentada. Artigo 79 parágrafo 1o da Lei8.666/93.

CLÁUSULA DÉctMA TERGEIRA - DAS DESPESAS DO GONTRATO - Constituirá encargo exclusivo
da contratada o pagamento de tributos, tarifas e despesas decorrentes da execução do objeto deste
Contrato.

Parágrafo Unico: Serão da contratada todas as despesas decorrentes de encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, decorrentes da execução do Contrato. Artigo 71 da Leí8.666/93.

GLÁUSULA DÉctMA QUARTA - DOS REGURSoS ORÇAMENTARIOS.- As despesas decorrentes
deste Contrato correrão por conta dos recursos a seguir especificados: Orgão: 5000 - Secretaria de
Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude - Unidade: 5001 - Secretaria de Educação, Esportes,
Cultura, Turrsmo e Juventude - Atlviclade: 2/.812.27(Ü1 .2.68 - Manutençáo das atrvidades vrncuiadas ao
Esporte e lazer no Município - Elemento de Despesa: (723) 3.3.90.39.00 -
- Pessoa Jurídica.

Serviços de Terceiros
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SEâRETARIA MUN\C\PAL DE EDUCAçÂO, ESPORTES, CuLTttRA, TURTSMO E
IUVENTUDE

CLAUSULA OÉCtmR QUINTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL - A contratada responderá por
perdas e danos que vier a sofrer o contratante, ou terceiros, em razáo de ação ou omissão, dolosa ou
nr rlnnea da annlralarla nr r r{o cêl rc nrênnclnc inrlonanr{onlrrmonto r{o nr rÍrae nnminanÂoc nnntralr taic nt t'vuiPuru,

legais a que estiver sujeita; não excluindo, ou reduzindo esta responsabilidade, a fiscalizaçâo ou o
acompanhamento pelo contratante. Artigo 70 da Lei 8.666/93.

GLÁUSULA DÉctMA SEXTA - DOS AcRÉSctMOS E SUE!3ES§ÔE§ - A quantidade inicialmente
contratada poderá ser acrescida ou suprimida dentro dos limites previstos no parágrafo primeiro do artigo
65 da Leino 8.666/93

CúUSULA DÉoMA SÉflMA - DAS ALTERACÔES - As alteraçÕes, porventura necessárias, ao bom,
e fiel cumprimento do objeto deste Contrato serão efetivadas na forma do artigo 65 da Lei 8.666/93,
através de Termo Aditivo.

CúuSUU DÉCIMA OITAVA - DO FORO - O Foro do presente Contrato será o da comarca de
Gravatá/PE, excluído qualquer outro.

E, por estarem justos, e acordados, firmam o presente Contrato em quatro vias de igual teor, e para um
só efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam

ilq*h J*sj*.rq?Í uo]IlgEi qa §lrva
cPH N" 027.009.264-12

Secretário de Educação, Esportes, Cultura,
Turismo e Juventude

CONTRATANTE

-z
de Lima

cPF No 889.975.454-34
GRÁHCA PALMEIRAS LTDA ME

CONTRATADA

CPF: 3.?53 .19\ - í1

TESTEMUNHAS:

:)o>-
E: LS» Se^-L2
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